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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE – 4 
Aparecida Lúcia Alves Novaes Oliveto 

Dirigente Regional de Ensino 
 
 

CIRCULAR Nº 01 de 16/01/2019 

  

 

Mensagem: “Jamais desista de ser feliz. Lute sempre pelos seus sonhos. Seja 

profundamente apaixonado pela vida. Pois a vida é um espetáculo imperdível. 

 

(Augusto Cury) 

 
 
SUPERVISÃO DE ENSINO  
COMISSÃO DE ATRIBUIÇÃO DE CLASSES/AULAS 
CRONOGRAMA DE ATRIBUIÇÃO 2019 

Em conformidade com o disposto na Portaria Conjunta CGRH-CGEB S/Nº, de 
10-12-2018, encontra-se disponível no site https://deleste4.educacao.sp.gov.br/ , 
link “Atribuição”, cronograma de Atribuição Classes/Aulas 2019  
 
CLASSIFICAÇÃO DOS DOCENTES PARA ATRIBUIÇÃO 2019 
  Esclarecemos que em conformidade com o cronograma estabelecido na 
Portaria CGRH nº 11, de 26-12-2019 encontra-se disponível a Classificação dos 
Docentes para atribuição 2019 no link http://portalnet.educacao.sp.gov.br/ . Devido 
ao período de recesso, solicitamos divulgar aos docentes, utilizando mídias sociais 
disponíveis. 

• Docentes Titulares de Cargo – 11 a 16/01/19 – deferimento/ indeferimento dos 
recursos pela DE no endereço eletrônico http://portalnet. educacao.sp.gov.br, 
até às 18 horas. Classificação Final pós recurso: 17/01/19 – a partir das 14h; 

• Docentes das Categorias “P”, “N”, “F” - 15 a 17-01-2019 – prazo para 
interposição de recursos, bem como para alteração de opção de carga horária 
e transferência de Diretoria, no endereço eletrônico http://portalnet. 
educacao.sp.gov.br, até às 18 horas; 

• Categoria O e Candidatos a Contratação - 15 a 17-01-2019 – prazo para 
interposição de recursos no endereço eletrônico 
http://portalnet.educacao.sp.gov.br, até às 18 horas. 

Artigo 2º - Os docentes e candidatos à contratação, poderão interpor recurso 
referente à pontuação, habilitação/ qualificação e dados pessoais, devendo 
apresentar documentação comprobatória na Diretoria de Ensino (se for o caso). 

https://deleste4.educacao.sp.gov.br/
http://portalnet.educacao.sp.gov.br/
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REMOÇÃO DE DOCENTES  
  Retransmitimos o Comunicado publicado no DOE de 05/01/2019 e solicitamos 
dar ciência aos interessados.  
➢ Comunicado CGRH nº, 23 de 04/01/2019.  

O Coordenador de Gestão de Recursos Humanos, com base no artigo 60, § 3º, 
da Lei 10.261/68 e tendo em vista a publicação dos Atos de Remoção por União de 
Cônjuges e por Títulos de Professores Educação Básica I e dos Professores Educação 
Básica II /2018, do Quadro do Magistério-QM/SE, comunica: 

I. Os titulares de cargo removidos deverão assumir o exercício na unidade de 
destino no 1º dia letivo de 2019, quando serão desligados da origem.  

II. Os removidos que estiverem em gozo de férias ou em licença na data prevista 
no inciso anterior, deverão comunicar esta situação ao superior imediato na 
unidade de destino e assumir o efetivo exercício no primeiro dia útil 
subsequente ao término do impedimento.  

III. Os removidos que estejam afastados, designados ou nomeados em comissão 
junto a outro órgão/unidade deverão, no 1º dia letivo de 2019, assumir o 
exercício por ofício na unidade de destino, podendo permanecer na situação 
em que se encontrem inclusive os designados em unidades escolares 
participantes do Programa de Ensino Integral.  

IV. O docente removido participará do processo inicial de atribuição de 
classes/aulas na unidade de destino, de acordo com o cronograma específico, 
exceto os docentes a que se refere o artigo 4º da Resolução nº 71/2018.  

V. O docente removido para unidade escolar extinta ou que passará integrar o 
Programa de Ensino Integral a partir de 2019, terá seu cargo transferido, na 
mesma data e para a mesma unidade escolar para qual foram transferidos os 
titulares de cargo da unidade extinta ou que se tornou PEI, sendo classificado 
entre seus pares, no processo inicial de atribuição de classes/aulas. 

VI. Após o exercício na unidade de destino, os removidos que acumulam cargos 
deverão ter publicado novo ato decisório, em conformidade com o disposto no 
Decreto nº 41.915/97. 

 
 
NÚCLEO DE FINANÇAS  
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA APM 
  Reiteramos as orientações emitidas pela FDE referente a Alteração do Estatuto 
da APM, destacando que esta alteração DEVERÁ estar registrada em Cartório ATÉ 
31/01/2019:  
Retransmissão do Comunicado: 

“Comunicamos que em relação ao Decreto nº 63.891, de 05/12/2018, todas as 
APMs deverão providenciar a alteração do seu Estatuto e se organizar para atender 
as modificações introduzidas por esse instrumento. As APMs deverão:  
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1. Convocar Assembleia com a finalidade de deliberar sobre a atualização do 
Estatuto;  

2. Registrar a Ata da Assembleia e o Estatuto atualizado em cartório;  
3. Entregar cópia do Estatuto atualizado e registrado em cartório na agência 

bancária onde a APM mantém suas contas correntes;  
4. Quando solicitado pelo DAV/FDE, encaminhar cópia do Estatuto atualizado e 

registrado em cartório, de acordo com as condições a serem estabelecidas na 
solicitação.  
Devido a necessidade das atualizações cadastrais indicadas nos itens 3 e 4, 

acima, solicitamos que a alteração do Estatuto seja providenciada até o dia 
31/01/2019. As despesas cartorárias para a alteração do Estatuto poderão ser 
lançadas na prestação de contas da verba “PDDE Educação Básica”, repassada pelo 
FNDE/MEC, ou na prestação de contas da verba “Manutenção – Trato na Escola”, 
repassada pela FDE/SEE.” 
 
 
NÚCLEO DE GESTÃO DA REDE ESCOLAR E MATRÍCULA  
RENDIMENTO ESCOLAR 2018 

Informamos que o sistema para correção do rendimento final 2018 estará 
disponível até 25/01/2019. Para alteração, a Unidade Escolar deverá encaminhar para 
o e-mail delt4nrm@educacao.sp.gov.br , os seguintes dados: 
  
Nome do aluno: 
RA: 
De:                          Para: 
Motivo: 
 
 
OUTROS 
EE DONA ZALINA ROLIM 
CENTRO DE LÍNGUAS - INSCRIÇÕES PARA OS CURSOS DE ESPANHOL E INGLÊS  

Informamos que estão abertas as inscrições para os Cursos de Espanhol e 
Inglês, do Centro de Línguas da EE Dona Zalina Rolim, com início previsto para 
04/02/2019 (GRATUITO), carga horária semanal, 04 horas, divididas em 02 dias. 
            As inscrições e as matrículas dos alunos serão efetuadas pelo seu responsável 
ou por ele próprio, quando maior de dezoito anos, no seguinte endereço:  
Rua Dr Luis Carlos, 740 - Vila Aricanduva - São Paulo – SP - Próximo ao Metrô Penha - 
Fone 2097-5767 
         Apresentar documentação constante em nosso 
blog: http://portalzalinarolim.blogspot.com.br 
 
 

mailto:delt4nrm@educacao.sp.gov.br
http://portalzalinarolim.blogspot.com.br/
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ESPANHOL INGLÊS 

Duração 06 Semestres 
Um único Nível/Estágio no decorrer do 

Ano Letivo 

Alunos do Ensino Fundamental, a partir 

do 7º ano e do Ensino Médio, na rede 

pública estadual 

Alunos do Ensino Médio, na rede 

pública estadual 

Alunos da Educação de Jovens e Adultos 

- EJA, nos Anos Finais do Ensino 

Fundamental e no Ensino Médio, na rede 

pública estadual 

Alunos da Educação de Jovens e 

Adultos - EJA, nos Anos Finais do Ensino 

Médio, na rede pública estadual 

Alunos do Ensino Médio, no Centro 

Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza 

Alunos do Ensino Médio, no Centro 

Estadual de Educação Tecnológica 

Paula Souza 

 
 
VAGAS ZELADORIA 
EE DR. FRANCISCO GLYCÉRIO DE FREITAS 

A Direção da E.E. Dr. Francisco Glycério de Freitas informa que há vaga para 
zeladoria, os interessados devem entrar em contato com o Diretor da Escola nos 
telefones: 2742-3861 e 2742-4504. 

 
EE PROFª MARIA DE LOURDES NOGUEIRA ALBERGARIA 

A Direção da EE Profª Maria de Lourdes Nogueira Albergaria, informa que há 
vaga para zeladoria, os interessados devem entrar em contato com a Direção da 
Escola. Fone: 2653-5445. 
 

 
 

Aparecida Lúcia Alves Novaes Oliveto 
 Dirigente Regional de Ensino  


